
INDICAÇÃO Nº 
3010
, DE 2009

                INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine a Secretaria da Saúde, a realização de estudos e a liberação de recursos para implantação do “Serviço Estadual de Diagnóstico por Imagem – SEDI”, nos Ambulatórios Médicos de ITAPETININGA e ITAPEVA-SP.

JUSTIFICATIVA

Considerando a importância de se melhorar e aumentar os serviços de saúde que são oferecidos a nossa população,

Considerando as ações do Governo Estadual no sentido de oferecer um serviço de saúde mais eficiente e mais especializado aos municípios de nosso Estado,

Considerando a relevância da implantação do “Serviço Estadual de Diagnóstico por Imagem – SEDI” nos Ambulatórios Médicos existentes em nossos municípios,

Considerando a grande demanda de serviços nos Ambulatórios Médicos de Itapetininga e de Itapeva,

Considerando que com a implantação desse benefício nos Ambulatórios Médicos de Itapetininga e Itapeva, não haverá mais a necessidade de estar encaminhando os pacientes para outros centros mais especializados, proporcionando dessa forma, mais rapidez no atendimento e mais economia para os municípios,

Requeremos o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, no sentido de determinar a adoção das providências necessárias para o rápido atendimento desta Indicação, que sem dúvida alguma, proporcionará um desenvolvimento muito significativo na área da saúde dos municípios de Itapetininga e de Itapeva. 

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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